ORDEM DO DIA DA 10.ª SESSÃO ORDINÁRIA, SEGUNDA-FEIRA, 6 DE ABRIL DE 2009
 
 
 
1.º ITEM – PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA A LOM N.º 002/2009, de autoria da Vereadora Tieza
 
“Altera dispositivos da Lei Orgânica do Município”
 
 
2.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N.º 022/2009, de autoria da Vereadora Edna Flor
 
“Declara de utilidade pública a Associação dos Trabalhadores Rurais do Córrego Azul”
 
 
3.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 006/2009, de autoria da Comissão de Assuntos Econômicos e Sociais 
 
“Indica membros representantes do Poder Legislativo, titular e suplente, para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA de Araçatuba, nos termos da Lei Municipal n.º 6.278, de 6 de junho de 2003”
 
 
4.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 007/2009, de autoria da Comissão de Assuntos Econômicos e Sociais 
 
“Indica membros representantes do Poder Legislativo, titular e suplente, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araçatuba, nos termos da Lei Municipal n.º 3.434, de 8 de março de 1991”
 
 
5.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 008/2009, de autoria da Comissão de Assuntos Econômicos e Sociais 
 
“Indica dois membros representantes do Poder Legislativo para compor o Conselho Municipal de Educação – C.M.E.”
 
 
 
6.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DA MOÇÃO N.º 006/2009, de autoria da Vereadora Tieza
 
“Moção de apoio à aprovação do Projeto de Lei Complementar n.º 277/05, que trata da Aposentadoria Especial de Tempo de Contribuição aos Trabalhadores com Deficiência”
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MATÉRIAS DA ORDEM DO DIA DA 10.ª SESSÃO ORDINÁRIA, SEGUNDA-FEIRA,  6 DE ABRIL DE 2009
 
 
Durante o Pequeno Expediente desta sessão ordinária farão uso da palavra os vereadores:
 
1.      PROF. CLÁUDIO;
2.      PROF.ª DURVALINA;
3.      EDNA FLOR;
4.      EDVAL ANTÔNIO DOS SANTOS.
 
 
1.º ITEM – PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA PROPOSTA DE EMENDA A LOM N.º 002/2009, de autoria da Vereadora Tieza
 
“Altera dispositivos da Lei Orgânica do Município”
 
Art. 1º. O “caput” do art. 132 da Lei Orgânica do Município passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 132. Somente serão aprovados novos loteamentos e autorizadas construções de conjuntos habitacionais em cujos projetos constarem a instalação, com recursos da empresa construtora, de redes de água e esgoto, rede de energia elétrica, inclusive iluminação pública, guias e sarjetas, asfalto, sistema de drenagem de água pluvial, arborização e áreas de lazer.”
 
Art. 2º. Fica criado o art. 129-A da Lei Orgânica do Município, com a seguinte redação:
 
“Art. 129-A Para a realização de todo serviço de impermeabilização de solo,  de natureza pública ou privada, será emitido por órgão competente da administração municipal, laudo técnico relativo ao sistema de drenagem de águas pluviais.
Parágrafo Único – Em havendo necessidade do sistema de drenagem de águas pluviais,  qualquer serviço somente poderá ser realizado após a execução dessa obra”
 
Art. 3º. Esta Emenda à Lei Orgânica do Município entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Emenda à Lei Orgânica n.° 024, de 14 de agosto de 2006. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA:
 
O presente projeto de emenda à Lei Orgânica do Município justifica-se me razão da necessidade de garantir a perfeita combinação entre os elementos naturais e os elementos  construídos, uma das missões do Poder Público. A ele cumpre assegurar que o agir do homem sobre a natureza seja feita com responsabilidade, respeito e competência.
Assim, a impermeabilização indiscriminada do solo, sem a observância de critérios técnicos e do imperativo de se promover o equilíbrio entre absorção, retenção e escoamento – um dos objetivos do sistema de drenagem de águas pluviais – vem sendo o principal responsável por inúmeros eventos calamitosos. As enchentes, por exemplo, bem como a destruição das vias resultam em prejuízos incalculáveis em termos materiais e financeiros, sem contar os riscos à vida e à segurança de tantas vítimas. A falta de disciplinamento da ocupação urbana faz com que e o Poder Público o e a própria população, ao invés de desejar ,acabe precisando temer a chuva.
 Acrescenta-se a essas considerações a preciosidade da ação preventiva. Há muito que investir para recuperar os erros cometidos na cidade, ao se criar ocupações a revelia da força da natureza e do conhecimento que o homem já adquiriu,ao longo do tempo, sobre o desenvolvimento urbano.
Isto posto, pedimos o apoio dos senhores vereadores para aprovação do presente projeto.
 
 
 
2.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N.º 022/2009, de autoria da Vereadora Edna Flor
 
“Declara de utilidade pública a Associação dos Trabalhadores Rurais do Córrego Azul”
 
Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos Trabalhadores Rurais do Córrego Azul, com sede neste Município de Araçatuba, Estado de São Paulo.
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
JUSTIFICATIVA:
 
A Associação dos Trabalhadores Rurais do Córrego Azul, fundada em 27 de abril de 2008, é uma associação sem fins lucrativos, que tem entre suas finalidades precípuas promover a agricultura, pecuária de leite, reflorestamento  educação ambiental e piscicultura.
Com a Declaração de Utilidade Pública, a entidade poderá se credenciar junto aos órgãos públicos nas esferas federal, estadual e municipal visando a participação em programas e projetos para a inclusão social, geração de trabalho e renda para aproximadamente 80 (oitenta) famílias e por conseqüência cerca de 200 (duzentas) pessoas.
Saliente-se que a entidade já está desenvolvendo curso de alfabetização, bem como de capacitação e profissionalização através do SENAR – Serviços Nacional de Aprendizagem Rural.
 Isto posto, rogamos o apoio dos nobres colegas para a aprovação da presente matéria.
 
 
 
3.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 006/2009, de autoria da Comissão de Assuntos Econômicos e Sociais, 
 
“Indica membros representantes do Poder Legislativo, titular e suplente, para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA de Araçatuba, nos termos da Lei Municipal n.º 6.278, de 6 de junho de 2003”
 
Art. 1.º Ficam indicados a Senhora Camila Vieira Bressan, titular, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 32.326.326-4, residente na Rua Quintino Bocaiúva, n.º 451, Jardim Nova Iorque, em Araçatuba, e o Senhor Paulo Fernandes da Silva, suplente, portador da Cédula de Identidade R.G. n.º 34.251.713-2, residente na Rua Saldanha Marinho, n.º 265, Bairro São Joaquim, em Araçatuba, como representantes do Poder Legislativo para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA de Araçatuba, nos termos da Lei Municipal n.º 6.278, de 6 de junho de 2003.
 
Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
4.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 007/2009, de autoria da Comissão de Assuntos Econômicos e Sociais, 
 
“Indica membros representantes do Poder Legislativo, titular e suplente, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araçatuba, nos termos da Lei Municipal n.º 3.434, de 8 de março de 1991”
 
Art. 1.º Ficam indicadas a Senhora Ednaide de Brito Spinelli, titular, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 4.478.344, residente na Estrada do Goulart, Chácara Boa Vista, Caixa Postal 121, Bairro Novo Paraíso, em Araçatuba, e a Senhora Márcia Regina Pinheiro de Magalhães Bertoz, suplente, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 5.201.575, residente na Rua Itapura, n.º 115, em Araçatuba, como representantes do Poder Legislativo para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos da Lei Municipal n.º 3.434, de 8 de março de 1991.
 
Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
5.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 008/2009, de autoria da Comissão de Assuntos Econômicos e Sociais, 
 
“Indica dois membros representantes do Poder Legislativo para compor o Conselho Municipal de Educação – C.M.E.”
 
Art. 1.º Ficam indicadas a Senhora Maria Cecília Bernini Bachiega, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 4.485.815/SP, residente na Rua Humaitá, n.º 590, Ap.111, Vila Mendonça, em Araçatuba, e a Senhora Neusa Clementina Rosa Nunes, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 4.335.241-8, residente na Avenida Prestes Maia, n.º 2.505, Ap. 21, bloco 2, Jardim Ipanema, em Araçatuba, como representantes do Poder Legislativo para compor o Conselho Municipal de Educação – C.M.E.
 
Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
6.º ITEM – DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO DA MOÇÃO N.º 006/2009, de autoria da Vereadora Tieza
 
“Moção de apoio à aprovação do Projeto de Lei Complementar n.º 277/05, que trata da Aposentadoria Especial de Tempo de Contribuição aos Trabalhadores com Deficiência”
 
CONSIDERANDO a relevância da concessão de aposentadoria aos trabalhadores com deficiência, após o cumprimento de seu período de contribuição à Previdência Social; 
 
considerando que a Aposentadoria Especial é uma luta dos trabalhadores deficientes há mais de dez anos, porém, o  Projeto de Lei Complementar que trata desse assunto encontra-se estagnado na Câmara dos Deputados há muitos anos;  
 
considerando que a pessoa deficiente em geral sofre sobrecarga nos diversos sistemas vitais de seu organismo pelo seu esforço redobrado em comparação à pessoa normal, sem deficiência, portanto, este benefício irá atuar como compensação às suas limitações; 
 
considerando que esta Lei Complementar, se aprovada, irá promover ao cidadão deficiente maior segurança de sobrevivência, dignidade e saúde junto aos seus; 
 
considerando que cumpre a esta Casa auxiliar no que for possível as justas reivindicações das pessoas, sobretudo as portadoras de deficiência, visto que têm assegurado na Constituição Federal o direito a este benefício.
 
SUBMETEMOS, à apreciação do Plenário, a presente Moção de Apoio à aprovação do Projeto de Lei Complementar n.º 277/2005, pelo Plenário da Câmara Federal, em cumprimento ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal, que trata da Aposentadoria Especial por Tempo de Contribuição aos Trabalhadores com Deficiência Física (visual, auditivo, mental e físico motor), sob Regime de Previdência Social, considerando o grau de deficiência: leve, moderada e severa. 
 
Requeremos que cópia da presente moção seja encaminhada ao Presidente da Câmara dos Deputados, Senhor  Michel Themer (PMDB), ao Presidente do Senado, Senhor José Sarney (PMDB), e à Deputada Federal Thelma de Oliveira, Presidente do Secretariado Nacional de Mulheres do PSDB, para conhecimento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
* OS PROCESSOS ORIGINAIS ESTÃO À DISPOSIÇÃO, PARA CONSULTA, NO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO.
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